
PRITIITURA
,_tr-_i.;, I j::rrr,, rt 1:,ji:t,".t,1 I :;r-l iltll;.

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NE 82/2A21. - SEINFRA,

CELEBRÂDO EM 24 DE AGOSTO Dl?l0?la, ENTRÊ O MUI{ICíPIO DE SOBRAL E A
EMPRESA TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, PARA O FIM QUE I\IEIE SE

DECTARÂ {PROCE§§O Ns p330071/? A241.

A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, ne 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, Estado
dc Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sokr n! 07.598.63410001--37, doravante denominada PMS elou CONTRATANTE, neste ato
representado pelc Secretário da lnfraestrütilra, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, Brasileiro, Casado, Residente e

domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a Êmpresa TUTTI ENGENHÀR|A CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o ns 08.394.L34/úAA1-46, estabelecida na Rua Leão Veloso, ne l-080, Sala 01", Bairro Parque lrãcema, Fortaleza/C[,
CEP 60.824-2ü0, aqui denominada COMRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.

FRANCI§CO RICARDO MELO DE AtIDRAD[, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade ns 20079054751. SSP/CE,

inscrito no CPF sob o ns 247.AA2.123-1"5, residente e domiciliado na Rua Celio Bnasil Girão, ns 1"000, Bairro Lucianc:

Cavalcante, Fortaleza/CE, RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com âs disposições contidas na Lei no
8.566/93 e §uas alterações, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N" Cp22006-SEINFRA e sÊus ANEXOS, na

proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrãto, independente de transcrição e medlante as Cláusuias e

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § le,lV, da Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUIvDA _ DO OBJTTO

0 presente âdítivo ao contrato supramencíonado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120

{cento e vinte} días corridos - íniciando-se dia 22./A7 /ZA24e fÍndando no dia 19/1,1,/2A24, e o de VIGÊNCIA por mais
120 (cento e uínte) dias corridos * íniciando-se dia ffi/A9/2A24 e fíndando no dia 171CI3,/2125, para CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECTAUZADA PARA EXECUçÃO DA CONSTRUçÃO DO STSTEMA DE E§GOTAMENTO SANffÁRtO
DOS BATRRO§ PÂDRE PALHANO E §UMARÉ, FrO MUNrCíprO DE SOBRAL/CE.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fÍns e efeitos de direito.

E, por assinam o presênte Terrno de Aditivo em 03 (três) vias de iguai teor e
na

SobraUCE, §l de 5r.l t- rrO de 2A24.
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relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 001/2024 - Escola 
Paulo Aragão, que tem como objeto a “Contratação de Empresa para a 
aquisição de material de Consumo/Gás Engarrafado - Gás, Liquefeito de 
Petroleo - GLP, Composicao Basica Propano e Butano, Gás De Cozinha, 
Botijão 13.0 Quilogramas” a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. GILMARA DUARTE 
ALENCAR, COODENADORA PEDAGÓGICA II - FISCAL: Sra. 
KARLIANY PIMENTA DE CARVALHO COSTA, COORDENADORA 
PEDAGÓGICA Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, Estado do 
Ceará, aos 13 de Agosto de 2024. ARIELA CONCEIÇÃO PONTE LOIOLA 
Diretora da Escola Paulo Aragão 

PORTARIA Nº 001/2024 - ETI JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO - 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
ETI JOÃO DE DEUS DO NASCIEMTO. A ETI JOÃO DE DEUS DO 
NASCIEMTO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado;  
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela ETI JOÃO DE DEUS DO 
NASCIEMTO; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato 
e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 001/2024 - ETI 
JOÃO DE DEUS DO NASCIEMTO, que tem como objeto a “Aquisição de 
Material de Consumo/Material de Limpeza e Higienização a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I- GESTOR: Sr. 
CARLOS AUGUSTO PINTO DE SOUSA, DIRETOR. II- FISCAL: Sr. 
FRANCISCO ANTÔNIO TEÓFILO ANDRÉ, PROFESSOR. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 

satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII- Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX- Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 19 de agosto de 2024. 
CARLOS AUGUSTO PINTO DE SOUSA Diretor da ETI João de Deus do 
Nascimento  

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
82/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P330071/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.394.134/0001-46, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° CP22006-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, I e IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 (cento 
e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 22/07/2024 e findando no dia 
19/11/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - 
iniciando-se dia 19/09/2024 e findando no dia 17/01/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DOS BAIRROS PADRE PALHANO E SUMARÉ, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RICARDO MELO DE 
ANDRADE - representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2024. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2024-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P288356/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: L B CONSTRUÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.454.732/0001-76, representada 
pelo Sr. LEANDRO BARBOSA SILVA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital da Concorrência Eletrônica 
n° CP24007-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE PRAÇA NO ENTORNO DA IGREJA DA BARRAGEM, DISTRITO 
DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 
151.159,87 (cento e cinquenta e um mil, cento e cinquenta e nove reais e 
oitenta e sete centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 
28.01.15.451.0040. 2360.44.90.51.00.1. 500.0000.00 (Tesouro Municipal). 
DA GESTÃO: A gestão contratual será acompanhada pelo Sr. João Paulo de 
Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de 
execução do objeto contratual será de 90 (noventa) dias corridos, contado a 
partir do recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento 
equivalente e o prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94, ambos da Lei n° 
14.133, de 2021. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - LEANDRO BARBOSA SILVA - Representante da 
L B CONSTRUÇÕES LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 49/2024-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA 
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC kob3YU63  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:faef999f-86c0-4e69-826a-45b5e3047397

